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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Policial Militar de Santa Catarina, Sgt Rodrigo
Ferrari, por evitar uma tentativa de suicídio, no município de
Laurentino.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- O Policial Militar de Santa Catarina, Sgt Rodrigo Ferrari

(matr. 929705-7) passava pela rua 1° de maio, no município do Rio do Sul, quando
visualizou uma guarnição do Corpo de Bombeiros realizando uma ação em uma ponte
no município de Laurentino;
 

- o militar foi informado por populares que uma mulher havia
tentado contra a própria vida e se encontrava dentro do Rio Itajaí do Oeste;
 

- Rodrigo desceu as margens do rio no intuito de prestar
apoio a guarnição dos bombeiros que tentavam retirar a vítima do rio, porém
encontravam dificuldades;
 

- com isso, o Policial desceu até o rio para prestar socorro a
vítima, com apoio dos bombeiros, o militar conseguiu erguer a feminina, obtendo
sucesso em retira-la do rio;
 

- os bombeiros imobilizaram a perna da vítima, pois a mesma
aparentava ter uma fratura de tíbia e fíbula;
 

- em seguida, a mulher foi encaminhada para o Hospital
Regional de Rio do Sul, onde foi atendida.
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Militar descrito,
nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude o Policial Militar de
Santa Catarina, Sgt Rodrigo Ferrari, por, evitar uma tentativa de suicídio, no
município de Laurentino. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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